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 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
Edital ATAc 004/2021
Terá início no dia 17 de março de 2021, às 8 horas, o 

concurso de títulos e provas, visando à obtenção do Título de 
Livre-Docente, junto ao Departamento de Química da Faculda-
de de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto na área de 
conhecimento em Química Ambiental: Química da Atmosfera, 
nos termos do Edital ATAc 006/2020, publicado no D.O.E. de 
07/02/2020, do Comunicado ATAc 015/2020 (retificação), 
publicado no Diário Oficial do estado de 10/04/2020 e do 
Comunicado ATAc 028/2020 (retificação), publicado no Diário 
Oficial do Estado de 11/07/2020, ao qual está inscrita a Profa. 
Dra. Maria Lucia Arruda de Moura Campos. Face à Resolução 
nº 7955/2020 de 05/06/2020 e conforme deliberação da Con-
gregação da FFCLRP em sua 408ª sessão ordinária, realizada 
em 02/07/2020, as provas de ‘defesa de tese ou de texto que 
sistematize criticamente a obra do candidato ou parte dela’ 
e ‘julgamento do memorial com prova pública de arguição’ 
serão realizadas por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação à distância, mediante 
acesso a link a ser gerado pela Assistência Técnica Acadêmica 
da FFCLRP e informado oportunamente aos membros da 
Comissão Julgadora e candidata. As provas escrita e avaliação 
didática, as quais deverão ser realizadas apenas com a presen-
ça do candidata e do Presidente da Comissão Julgadora (ou de 
outro examinador que pertença ao quadro da Unidade), em 
que participarão a distância os demais examinadores por meio 
de sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos, 
serão no Bloco 01 da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (Av. Ban-
deirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto, SP). 
A Comissão Julgadora estará assim constituída: MEMBROS 
TITULARES: Profs. Drs.: Paulo Olivi (Presidente) - Professor 
Associado do Departamento de Química da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Maria de Fátima Andrade - Professora Titular do 
Departamento de Ciências Atmosféricas do Instituto de Astro-
nomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade 
de São Paulo; Anne Hélène Fostier - Professora Associada do 
Departamento de Química Analítica do Instituto de Química 
da Universidade Estadual de Campinas; Adelaide Cassia 
Nardocci - Professora Associada do Departamento de Saúde 
Ambiental da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de 
São Paulo; Andrea Cavicchioli - Professor Associado da Escola 
de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São 
Paulo. SUPLENTES: Profs. Drs.: Renato Sanches Freire - Pro-
fessor Associado do Departamento de Química Fundamental 
do Instituto de Química da Universidade de São Paulo; José 
Fernando de Andrade - Professor Associado do Departamento 
de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; José Roberto 
Guimarães - Professor Titular do Departamento de Infraestru-
tura e Ambiente da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas; Fabio 
Luiz Teixeira Goncalves - Professor Associado do Departa-
mento de Ciências Atmosféricas do Instituto de Astronomia, 
Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade de São 
Paulo; Ivo Milton Raimundo Júnior - Professor Associado do 
Departamento de Química Analítica do Instituto de Química 
da Universidade Estadual de Campinas; Maria Valnice Boldrin 
- Professora Titular do Departamento de Química Analítica, 
Físico-Química e Inorgânica do Instituto de Química da Uni-
versidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", campus 
de Araraquara; Marcelo Firmino Oliveira - Professor Associado 
do Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Susanne Rath - Professora Associada do Departamento 
de Química Analítica do Instituto de Química da Universidade 
Estadual de Campinas; Herenilton Paulino Oliveira - Professor 
Associado do Departamento de Química da Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Hideko Yamanaka - Professora Associada do Depar-
tamento de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do 
Instituto de Química da Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho", campus de Araraquara. Ficam convocados, 
pelo presente edital, a candidata e os membros titulares da 
Comissão Julgadora acima mencionada (2005.1.1569.59.3).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

COMUNICADO ATAc 001/2021 - RETIFICAÇÃO
No Comunicado ATAc 054/2020, publicado no D.O.E. de 

22/12/2020, Poder Executivo, Seção I pág. 433:
Onde se lê:
“Hideko Yamanaka - Professora Adjunto do Departamento 

de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto de 
Química da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho", campus de Araraquara”

Leia-se:
“Hideko Yamanaka - Professora Associada do Departamen-

to de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto 
de Química da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesqui-
ta Filho", campus de Araraquara”.

No Comunicado ATAc 055/2020, publicado no D.O.E. de 
22/12/2020, Poder Executivo, Seção I pág. 433:

Onde se lê:
“Hideko Yamanaka - Professora Adjunto do Departamento 

de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto de 
Química da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho", campus de Araraquara”

Leia-se:
“Hideko Yamanaka - Professora Associada do Departamen-

to de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto 
de Química da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesqui-
ta Filho", campus de Araraquara”.

(2005.1.1569.59.3). 

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 EDITAL N. 008/2021/FOB(ATAc)
HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da Faculdade de Odontologia de Bauru 

da Universidade de São Paulo, em sua reunião ordinária de 
27 de janeiro de 2021, HOMOLOGOU o Relatório Final da 
Comissão Julgadora que, em 27 de janeiro de 2021, por 
unanimidade, considerou o candidato Prof. Dr. ESTEVAM 
AGUSTO BONFANTE, habilitado para obtenção do título de 
Livre-Docente junto ao Departamento de Prótese e Perio-
dontia – Disciplinas de Prótese. A Comissão Julgadora esteve 
assim constituída: Prof. Dr. PAULO CESAR RODRIGUES CONTI, 
Professor Titular do Departamento de Prótese e Periodontia 
da FOB/USP; Prof. Dr. LUIZ FERNANDO PEGORARO, Professor 
Titular Aposentado do Departamento de Prótese e Periodon-
tia da Faculdade de Odontologia de Bauru – FOB/USP; Prof. 
Dr. MARCO ANTONIO BOTTINO, Professor Titular Aposentado 
do Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese da 
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – 
UNESP - Campus de São José dos Campos; Prof. Dr. ROBERTO 
RUGGIERO BRAGA, Professor Titular do Departamento de 
Biomateriais e Biologia Oral da Faculdade de Odontologia da 
USP – FO/USP e Prof. Dr. GELSON LUIS ADABO, Professor Titu-
lar do Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese 
da Faculdade de Odontologia de Araraquara – FOAr/UNESP. 
(Processo: 2020.1.01617.25.9).

 - Avaliação do sistema musculoesquelético
 - Avaliação renal e urinária
 - Avaliação nutricional
 - Avaliação das funções psíquicas
 - Avaliação da dor
4. Sistematização da assistência de enfermagem relacio-

nada às
afecções crônicas e agudas, ao adulto e idoso, realizada em
ambulatórios e unidades de internação clínica e cirúrgica, 

de
atendimento domiciliar e de reabilitação.
5. Sistematização da assistência de enfermagem relacio-

nada às
afecções crônicas e agudas, ao adulto e idoso, realizada 

em unidades
de terapia intensiva e situações de urgência ou emergência.
6. Sistematização da assistência de enfermagem relacio-

nada ao adulto e
idoso em situação perioperatória, realizada em unidades 

clínicas ou
ambulatoriais, centro cirúrgico e unidade de recuperação 

anestésica.
7. Princípios de Biossegurança.
8. Princípios da administração de medicamentos. Vias de 

administração
de medicamentos. Cuidados no preparo e administração de
medicamentos.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
http://www.ee.usp.br/site/Index.php//paginas/mostrar/1998/, à 
página institucional da Escola de Enfermagem da USP e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem da 
USP para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício até 31/07/2021 com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo,

encontram-se à disposição dos interessados na Assistência 
Acadêmica da

Escola de Enfermagem da USP, e-mail: eeataac@usp.br.
São Paulo, 28 de janeiro de 2021
Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
 EDITAL ATAC 002/2021
COMUNICADO
APROVAÇÃO DE INSCRIÇÕES
Aprovo, ad referendum, do Conselho Técnico-Administrativo 

- CTA da EEUSP, o aceite das inscrições das DOUTORAS (1) 
Claudete Aparecida Conz (2) Vivian Finotti Ribeiro Oliveira; da 
MESTRA (3) Ana Ligia Passos Meira (4); e da GRADUADA Camila 
Reis de Santana no Processo Seletivo para contratação de 1 
(um) Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor) ou de 1 (um) Professor Contratado II (MS-2, 
para os contratados com título de Mestre), ou como Professor 
Contratado I (MS1, para os contratados somente portadores 
de diploma de graduação) junto ao Departamento de Orien-
tação Profissional ENO, Área de Gerenciamento e formação de 
recursos humanos em enfermagem, aberto pelo Edital ATAC 
001/2021, publicado no Diário oficial do Estado em 08.01.2021.

A inscrição da candidata Laura Adrian Leal foi indeferida; 
uma vez que não apresentou os documentos comprobatórios 
do memorial.

De acordo com o preconizado no item 2 do edital 001/21 
e segundo a Resolução nº 7.354/17, serão convocadas inicial-
mente para a realização de provas as candidatas portadoras do 
título de Doutora.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.
Prof.a Dr.a Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Edital ATAc/EEL/USP-3/2021
O Diretor torna público que, de acordo com o decidido “ad 

referendum” do Conselho Técnico-Administrativo - CTA, fica 
aprovada a seguinte Comissão de Seleção do Processo Seletivo 
(etapa de seleção de doutores) para contratação de 1 (um) Pro-
fessor Contratado (MS-3, para os contratados com título de Dou-
tor), aberto pelo Edital ATAc/EEL/USP – 12/2020, publicado no 
Diário oficial do Estado em 25.11.2020, junto ao Departamento 
de Ciências Básicas e Ambientais, na área de conhecimento de 
Conservação Ambiental e Poluição Ambiental: TITULARES: Prof.ª 
Dr.ª Mariana Consiglio Kasemodel (Departamento de Ciências 
Básicas e Ambientais da EEL-USP); Prof.ª Dr.ª Patrícia Caroline 
Molgero da Rós (Departamento de Engenharia Química da 
EEL-USP) e Prof.ª Dr.ª Renata Colombo (Escola de Artes, Ciência 
e Humanidade – EACH-USP). SUPLENTES: Prof.ª Dr.ª Ana Lúcia 
Gabas Ferreira (Departamento de Ciências Básicas e Ambientais 
da EEL-USP); Prof. Dr. Morun Bernardino Neto (Departamento de 
Ciências Básicas e Ambientais da EEL-USP); Prof.ª Dr.ª Diovana 
Aparecida dos Santos Napoleão (Departamento de Ciências 
Básicas e Ambientais da EEL-USP); Prof. Dr. Leandro Gonçalves 
de Aguiar (Departamento de Engenharia Química da EEL-USP); 
Prof.ª Dr.ª Lívia Chaguri e Carvalho (Departamento de Enge-
nharia Química da EEL-USP); Prof. Dr. Domingos Sávio Giordani 
(Departamento de Engenharia Química da EEL-USP); Prof. Dr. 
Carlos Alberto Moreira dos Santos (Departamento de Engenha-
ria de Materiais da EEL-USP); Prof.ª Dr.ª Lyda Patrícia Sabogal Paz 
(Escola de Engenharia de São Carlos – EESC-USP); e Prof. Dr. José 
Carlos de Melo Bernardino (Escola Politécnica – EP/USP). Ficam 
CONVOCADOS a Comissão de Seleção e também os candidatos 
DOUTORES inscritos no processo: Ricardo Bertholo Valim, Ana 
Carolina Russo, Debora Ferreira Laurito Friend, Fernanda Gaudio 
Augusto, Felipe Antonio Fernandes Antunes, Debora Souza 
Alvim, Adriana Correia de Velosa, Luiz Eduardo Thans Gomes, 
Lucas Gonçalves Queiroz, Ligia Alves da Silva, Alyson Rogério 
Ribeiro, Nathália Villa Santos, Fausto Machado da Silva, Sabrina 
Evelin Martiniano, Roberta Bittencourt Peixoto, Rafael Rodrigues 
Philippini, José Leonardo da Silva Mello, Jonas Takeo Carvalho e 
Edineusa Pereira dos Santos, a se apresentarem à Comissão de 
Seleção, por meio de sistema de videoconferência e outros meios 
eletrônicos de participação a distância, mediante acesso a link 
gerado pelo Serviço de Assistência a Colegiados e Concursos, 
previamente informado aos membros da Comissão de Seleção 
e candidatos, com início dia 09 de fevereiro de 2021, às 7h50.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.7. Não havendo inscritos portadores:
I. do título de Doutor: a primeira etapa de avaliações será 

realizada com os candidatos portadores do título de Mestre.
6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 

única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 05)

II. Prova Didática (peso 03)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Enfermagem da USP e, para o cálculo da 
média individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. Aspectos epidemiológicos relacionados à saúde do adulto 

e idoso no
Estado de São Paulo.
2. Mecanismos, manifestações e tratamentos das enfer-

midades
crônicas, críticas e agudas mais prevalentes no adulto e 

idoso Estado
de São Paulo.
3. Avaliação do adulto e idoso com base nos domínios 

funcional,
fisiológico e psicossocial relevantes ao processo saúde-

-doença,
sendo elas:
 - Avaliação de sinais vitais
 - Avaliação neurológica
 - Avaliação de cabeça e pescoço
 - Avaliação do sono e repouso
 - Avaliação respiratória
 - Avaliação cardiocirculatória
 - Avaliação tegumentar
 - Avaliação do sistema digestório

de Escolha de aulas, no dia 02/02/2021, às 16h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a priori-
dade do licenciado sobre o graduado.

O candidato só poderá escolher e ter aulas atribuídas no 
componente curricular em que se inscreveu e obteve êxito.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo 
simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE ITAQUAQUECETUBA

ENDEREÇO: RUA CAMBARÁ - 866
BAIRRO: JARDIM MIRAY – CIDADE: ITAQUAQUECETUBA
COMPONENTE CURRICULAR: 1 - 650978- LÍNGUA ESTRAN-

GEIRA MODERNA - INGLÊS E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL 
(BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)(ENSINO MÉDIO - 
BNC/ BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ PD )

Nº AULAS: 10 – AULAS AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
LICENCIADO 03/ EDSON SANTANA DA SILVA/ 38.967.149-

6/ 598.659.895-49/1º
LICENCIADO 06/ SARA VILHARBA NUNES/ 27.802.198-0/ 

174.434.268-79/ 2º

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Edital EE 003/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ad referendum do Conselho Técnico Administrativo, 
estarão abertas por 10 dias, no período das 9h (horário de 
Brasília) do dia 01/02/2021 às 16h (horário de Brasília) até o 
dia 10/02/2021, as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), como Professor Contratado II (MS-2, para os con-
tratados com título de Mestre), com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem 
Médico-Cirúrgica (ENC) Área de Enfermagem na Saúde do Adul-
to e do idoso, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações 
posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Escola De Enfermagem 
da USP após o término do período de inscrições e de acordo com 
os termos das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da USP, 
contendo dados pessoais e Área de conhecimento (especialida-
de) a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação dos aprovados

4. Atribuição da função o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá participar, conforme a carga horária prevista 
para o cargo, das atividades teóricas, práticas e teórico-práticas 
dos cursos de Residência em Enfermagem

na Saúde do Adulto e do Idoso e das disciplinas do Curso de 
Bacharelado em Enfermagem:

 - 071204 – Avaliação de Indivíduos e Famílias
 - ENC 240 – Enfermagem na Saúde do Adulto e do 

Idoso em
Cuidados Clínicos e Cirúrgicos
 - ENC 250 – Enfermagem na Saúde do Adulto e do 

Idoso em
Cuidados Críticos
 - ENC 229 – Enfermagem em Centro de Material

0701207 - Enfermagem na Administração de Medicamentos
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sábado, 30 de janeiro de 2021 às 02:06:58
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por prazo determinado, como Professor Contratado III (Professor 
Doutor), em jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Materiais Dentários e Prótese, conforme Edital 
ATAc/FORP 024/2020, de abertura de Processo Seletivo para 
contratação docente, publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo em 09-12-2020.

Classificação  - Nome do Candidato
1º  - Ana Paula Terossi de Godoi
2º  - Carolina Noronha Ferraz de Arruda
3º  - Ana Carolina Cabral Roque
4º  - Ana Beatriz Vilela Teixeira
5º  - André Luís Botelho
Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comissão 

de Seleção do Processo Seletivo apresentou ao Conselho Técnico 
Administrativo da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo o Relatório Final do Processo Sele-
tivo, que foi homologado “ad-referendum” do referido Conselho 
em 01-02-2021.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 EDITAL HU nº 31/2021
RESULTADO de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICULO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

de Avaliação de Títulos/Currículo do Processo Seletivo Médico 
Temporário Obstetrícia 12 horas apurado de acordo com os cri-
térios divulgados no Edital HU 14/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado. O candidato poderá apresentar pedido de 
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do 
Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 
1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou de publicação 
do resultado do respectivo evento.

NOME CPF NOTA_A NOTA_B NOTA_C NOTA_D NOTA_E 
NOTA_FINAL

DANIELA ETTORI CARDOSO DIAS 331080...00 0 0 0 1,0 
0,5 1,5

DEBORAH TEODORO 418934...83 0 4 0,5 1,0 0 5,5
FATIMA CASSIA DE SOUZA CABRAL 126846...65 0 4 1,5 

1,0 0 6,5
LAIS CARVALHO LEITE 410229...70 2,5 0 0 1,0 0 3,5
LIGIA DE CASTRO RODRIGUES 381906...50 2,5 4 1,0 1,0 

0 8,5
MARCO AURELIO KNIPPEL GALLETTA 088987...65 2,5 4 

1,5 1,0 1,0 10
MARTA CAROLINA MARQUES SOUSA 076054...07 2,5 0 

1,5 1,0 0,5 5,5
OLIVIA MARIA FERRAZ FERRARINI 376376...50 0 0 0 0 0 0
TARSILA GASPAROTTO NOGUEIRA SOARES BRANDÇO 

369463...84 2,5 4 0,5 0 0 7
VANESSA MARQUES FRANCO 147357...06 2,5 0 1,5 0 0 4
 EDITAL HU nº 30/2021
RESULTADO de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICULO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

da Avaliação de Títulos/Currículo do Processo Seletivo Nutricio-
nista Temporário apurado de acordo com os critérios divulgados 
no Edital HU 06/2021 de Abertura de Processo Seletivo Simpli-
ficado. O candidato poderá apresentar pedido de recurso no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do Resultado 
da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

LISTA GERAL
NOME CPF NOTA_A NOTA_B NOTA_C NOTA_D NOTA_E 

NOTA_F NOTA_FINAL
ADRIANA ANDRADE VIEIRA NODARI 052159...44 0 0 0,5 

0,1 0 0 0,6
ADRIANA LELIS CARVALHO 330463...22 2,5 1,3 1 0 0 0 4,8
ADRIANA MORAIS SOARES DIAS GARCIA 304626...07 0 

0 0 0 0 0 0
ADRIANA PEREIRA MORAES 253053...03 0 0 1 0 0 0 1
ADRIELLE DE SOUZA NOVAES 046899...75 0 0 0 0 0 0 0
ALANA DA SILVEIRA SILVA 059049...97 0 0 0,25 0 0 0 0,25
ALANNA ESTEVES MUNOZ 419345...17 0 0 0,5 0 1 0 1,5
ALCIONE MAIA LOPES 259901...62 0 0 0,25 0 2,5 0 2,75
ALESSANDRA BONAVIGO DACAL 176609...16 0 0 0,25 0 

2,5 0 2,75
ALESSANDRA GOMES SKRIVAN 368194...08 0 0 0,5 0 

0,5 0 1
ALESSANDRA HARUMI NISHIOKA 112510...40 0 1,3 0 0 

0 0 1,3
ALESSANDRA SANTOS BARBOSA 381321...77 0 0 0 0 0 0 0
ALEXANDRA FIDELIS DA SILVA 247382...79 0 0 0,25 0 2,5 

0 2,75
ALINE ARIANE SOUZA 353050...58 0 0 0,25 0 0 0 0,25
ALINE CAROLINA GONZAGA 379688...28 0 0 1 0 0 0 1
ALINE MARGAROTO AGUIAR 435753...46 0 0 0 0 0 0 0
ALINE MELO CALDEIRA DE SOUZA 427821...43 0 0 0,25 

0 0 0 0,25
ALINE ROMERO 411157...30 0 0 2 0 0 0 2
ALINE RUFINO GON ALVES 358230...64 0 1,3 0,25 0 0 0 

1,55
ALINE SALDANHA COSTA 374460...61 0 0 0 0 0 0 0
ALINE SANCHEZ CARVALHO 436741...17 0 0 0 0 0 0 0
ALINE VAILATI VIEIRA DOS SANTOS 382554...31 0 0 0 0 

0 0 0
ALINE VERONEZE DE MELLO 429783...12 0 1,3 0 0 0,5 0 1,8
ALITA CAROLINA DETOMI 108156...02 0 0 0 0 0 0 0
AMANDA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 399406...41 0 0 

1 0 0 0 1
AMANDA APARECIDA MITSUKO MORIWAKI 382381...40 0 

0 0,25 0 1 0 1,25
AMANDA CARVALHO SILVA 041954...80 0 0 0 0 0 0 0
AMANDA CRISTINA DA SILVA DE JESUS 364294...75 0 0 

0,25 0 0 0,5 0,75
AMANDA DA SILVA FERNANDES 417246...65 0 0 0 0 0 0 0
AMANDA DIMARÇES BRAGA 447602...45 0 0 0 0 0 0 0
AMANDA GOMES RODRIGUES DE LIMA 377887...20 0 0 

0 0 0 0 0
AMANDA GON ALVES CHAVES 442426...03 0 0 0 0 0 0 0
AMANDA KARINA DE OLIVEIRA 415143...65 0 0 0 0 0 0 0
AMANDA SANTANA DA SILVA 354902...94 0 0 0,25 0 0 

0 0,25
AMANDA SILVA FONTES 423839...40 0 0 0 0 0 0 0
AMIRA JOS  GHOSN ZAPATERRA 050015...01 0 0 0 0 0 0 0
ANA BEATRIZ FARIA MAXIMO DA SILVA 464708...99 0 0 

0 0 0 0,25 0,25
ANA BEATRIZ STOCCO PADILHA 395283...46 0 0 3 0 1 

0,5 4,5
ANA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA 432354...95 0 0 0 0 

0 0 0
ANA CAROLINA DA SILVA LACERDA 369635...76 0 0 0 0 

2,5 0 2,5
ANA CAROLINA PARRON GAMBAROTTO 395537...61 0 0 

2 0 0 0 2
ANA CAROLINA SANTOS VIANA 505489...12 0 0 0 0 0 0 0
ANA CAROLINE ALVES ANGELINI 408889...50 0 0 0 0 0 0 0
ANA CAROLINE PEREIRA DA COSTA 045518...07 0 0 0 0 

0 0 0
ANA CAROLINE SOUSA REIS 391265...10 0 0 0 0 2,5 0 2,5
ANA CAROLYNNE FERREIRA LOPES 059248...58 0 0 0,25 

0 0,5 0,25 1
ANA CLARA BUENO DE MORAES 230322...05 0 0 0,25 0 

0 0 0,25
ANA CLARA DE FRAN A NUNES 095549...90 0 0 2,25 0 

0 0 2,25
ANA CLAUDIA ALONSO FRANCISCO 383869...14 0 0 0 0 

0 0 0
ANA CLµUDIA XAVIER RIBEIRO CARRAMENHA 012662...39 

0 0 0,25 0 2,5 0,25 3
ANA FERNANDA FACHINI 356527...59 0 0 0 0 0 0 0

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ETEC PROF. ARMANDO JOSÉ 
FARINAZZO

ENDEREÇO: AV. GERALDO ROQUETE, 135.
BAIRRO: JARDIM PAULISTA
CIDADE: FERNANDÓPOLIS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): LÍNGUA 

ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS (BNC/ BNCC/ ETIM/ MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(ENSINO MÉDIO – BNC/ BNCC/ ETIM/MTEC/ 
EM COM ÊNFASES/ PD )

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 79/2021 – CETEC/GFAC: INGLÊS INSTRUMENTAL 
(SERVIÇOS JURÍDICOS)

Nº AULAS: 2,5 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS.
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
- Licenciado
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
4/JOÃO PEDRO PASSETTI/45.689.501–2/403.748.758–63/1º
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS 

SENO JUNIOR – OLÍMPIA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE PROFª MARIA UBALDINA 

DE BARROS FURQUIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 232/01/2019 – PROCESSO Nº 455700/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor de Escola Técnica da ESCOLA TÉCNICA ESTADU-

AL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR, considerando a 
ocorrência de aulas, em face do previsto no item 1 do Capítulo 
XIII do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 
01/03/2019, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) acerca do componente curri-
cular, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 03/02/2021, às 16h00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no processo seletivo simplificado, ficando-lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admis-
são, deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no processo seletivo simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PITON - 165
BAIRRO: VILA RODRIGUES
CIDADE: OLÍMPIA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): INTRODU-

ÇÃO AO DIREITO EMPRESARIAL (SERVIÇOS JURÍDICOS)
COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-

VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 50/2021 – CETEC/GFAC: INTRODUÇÃO AO ESTUDO 
DO DIREITO (SERVIÇOS JURÍDICOS (MTEC))

Nº AULAS: 2 – AULAS SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
- Graduado
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
26 / Edson Rodrigo Neves / 25.711.870-6 / 295.343.388-

00 / 1°
15 / José de Oliveira da Silva Carvalho / 40.384.287-6 / 

313.352.498-42 / 2º 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Edital EE 003/2021
RETIFICAÇÃO
No Edital EE 003/2021 de abertura de inscrições ao 

processo seletivo simplificado onde a Diretora da Escola de 
Enfermagem da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, conforme aprovação ad referendum 
do Conselho Técnico Administrativo, estarão abertas por 10 
dias, no período das 9h (horário de Brasília) do dia 01/02/2021 
às 16h (horário de Brasília) até o dia 10/02/2021, as inscrições 
para o processo seletivo para a contratação de 01 (um) docente 
por prazo determinado como Professor Contratado III (MS-3.1, 
para os contratados com título de Doutor), como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica (ENC) Área 
de Enfermagem na Saúde do Adulto e do idoso, nos termos 
da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como 
das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20. Publicado em DOE em 
30/01/2021, Poder Executivo, Seção I, página 315.

ONDE SE LÊ
2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-

tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

LEIA-SE
2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-

tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso ainda 
que o verso não contenha informações OU esteja em branco) e 
em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, 
se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularida-
de de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021
Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 003/2021
RESULTADO FINAL / CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público o Resultado Final / Clas-
sificação do Processo Seletivo para contratação de três docentes 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 9 – 713518– 
Desenvolvimento de Software II (Informática Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM));

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 086/2021 – CETEC/GFAC: FUNDAMENTOS DA INFOR-
MÁTICA ( DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (ETIM))

Nº AULAS: 4,0 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: Integral
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: CRIAÇÃO DE TUR-

MAS
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
- Graduado
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
04 / Eduardo Alves de Freitas / 15.325.334-4 / 065.895.038-

00 / 1º
15 / Gilberto de Oliveira Antonio / 32.549.464-4 / 

348.864.758-76 / 2º
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE 9 DE JULHO - TAQUARI-

TINGA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N°019/03/2018 DE 16/07/2018. PROCESSO N° 

928188/2018.
RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉC-

NICA (HOMOLOGAÇÃO) DE 28/12/2020 PUBLICADO NO DOE DE 
29/12/2020, SEÇÃO I, PÁGINA 149.

ONDE SE LÊ:
(...)
HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) de Docentes, 

no(s) componente(s) curricular(es) 6- Introdução ao Direito 
Civil(Serviços Jurídicos); 8 - Introdução ao Direito Civil (Serviços 
Jurídicos).

LEIA-SE:
(...)
HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) de Docentes, 

no(s) componente(s) curricular(es) 6- Introdução ao Direito 
Civil(Serviços Jurídicos); 8 - Prática de Processo Civil (Serviços 
Jurídicos).

 ETEC AMIM JUNDI – OSVALDO CRUZ
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 027/04/2018 DE 24/09/2018 – PROCESSO N° 

1466955/2018.
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 02(03), 

PUBLICADO NO DOE DE 29/01/2021, SEÇÃO I, PÁGINA 270.
ONDE SE LÊ:
AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 02
LEIA-SE:
AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 03
ONDE SE LÊ:
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
LEIA-SE:
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO. 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 041/02/2019 – PROCESSO Nº 1023154/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor de Escola Técnica da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR BASILIDES DE GODOY, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do previsto no item 6 do Capítulo XI do Edital de 
Abertura de Inscrições publicado no DOE de 23/04/2019, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 03/02/2021, às 10h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a priori-
dade do licenciado sobre o graduado.

O candidato só poderá escolher e ter aulas atribuídas no 
componente curricular em que se inscreveu e obteve êxito.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo 
simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR BASILIDES DE GODOY

ENDEREÇO: RUA GUAIPÁ - Nº 678
BAIRRO: VILA LEOPOLDINA – CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR: 7 - 389498- PSICOLOGIA E 

PROCESSO DE MOTIVAÇÃO E LIDERANÇA(RECURSOS HUMA-
NOS)

Nº AULAS: 5 – AULAS AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
GRADUADO-13/EDUARDO RAMOS DE 

CARVALHO/30.658.643-5/339.239.728-81/1º;
 ETEC PROF. ARMANDO JOSÉ FARINAZZO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 138/01/2020 – PROCESSO Nº 467159/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor de Escola Técnica da ETEC PROF. ARMANDO JOSÉ 

FARINAZZO, considerando a ocorrência de aulas, em face do 
previsto no item 1 do Capítulo XIII do Edital de Abertura de 
Inscrições publicado no DOE de 30/01/2020, e considerando a 
manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
acerca do componente curricular, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
03/02/2021, às 09h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no processo seletivo simplificado, ficando-lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admis-
são, deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no processo seletivo simplificado.

   ETEC PEDRO D’ARCÁDIA NETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 095/06/2019 – PROCESSO Nº 3273787/2019.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO Nº 01, PUBLICADO NO DOE DE 31/01/2021, SEÇÃO 
I, PÁGINA(S) 314.

ONDE SE LÊ:
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
4 / Tharcio de Lima Rodrigues / RG 44.656.387-0 / CPF 

384.016.878-37 / 1º
LEIA-SE:
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
4 / Tharcio de Lima Domingues / RG 44.656.387-0 / CPF 

384.016.878-37 / 1º 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
CLASSE DESCENTRALIZADA DE GUAIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 108/03/2020   – PROCESSO Nº 428810/2020

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado do Exame de Memorial Circunstanciado e convo-
ca para o sorteio de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS, a ser realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
CORONEL RAPHAEL BRANDÃO, sita na AVENIDA 37 – 646

BAIRRO: BARONE – CEP: 14780–390 – CIDADE: BARRETOS.
Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 

Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Lingua Por-
tuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base Nacional 
Comum/ ETIM)(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM 
/ MTec / AMS))

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
2/ Rogeria Cristina Feitosa da Silva / 25.283.718–6 / 

169.718.908–33/ 32,00
1/ Eliana Fortunato / 28.218.237–8 / 196.410.008–96/27,00;
5/ Ana Paula Correa da Silva Benfato / 33.897.230–4 / 

223.236.378–35/18,50;
4/ Juliana Oliveira Mafra Peixoto / 41.219.765–0 / 

335.200.838–84/11,25;
3/ Andrea Aguetoni da Silva / 23.779.203–5 / 159.802.558–

93/4;
 
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1 – Articulação Textual: Coesão/Coerência
2 – A arte de ler o que não foi dito (pressupostos e implí-

citos)
3 – Intertextualidade 
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 17/02/2021 Horário: 14h
  
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 200/15/2019, PROCESSO Nº 2836696/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/02/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORI-
TA, no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, considerando a 
não ocorrência de candidato(s) inscrito(s) e / ou aprovado(s), 
e / ou candidato(s) ausente(s) ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado de Docentes, no componente curricular: Redes de 
Comunicação( Eletrônica ). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 
FELIZ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 289/01/2020, PROCESSO Nº 3165712/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/02/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado de Docentes, no componente curricular: 
Educação Física (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)( Admi-
nistração Integrado ao Ensino Médio (ETIM / MTec / Novotec 
Integrado / AMS) ) . 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – 
TABOÃO DA SERRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 293/02/2019 – PROCESSO Nº 2569480/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 7
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor de Escola Técnica da ETEC de Taboão da Serra, 

considerando a ocorrência de aulas, em face do previsto no item 
1 do Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscrições publicado 
no DOE de 17/09/2019, e considerando a manifestação da Uni-
dade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) acerca do componente 
curricular, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 03/02/2021, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no processo seletivo simplificado, ficando-lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admis-
são, deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no processo seletivo simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ETEC de Taboão da Serra
ENDEREÇO: Praça Miguel Ortega, nº 135
BAIRRO: Parque Assunção
CIDADE: Taboão da Serra

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 às 01:10:14
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 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/IFSC-04/2021, de 02.02.2021
A Congregação do Instituto de Física de São Carlos da Uni-

versidade de São Paulo, em Sessão de 29.01.2021, homologou 
o relatório final da comissão julgadora do Concurso de Livre-
-Docência (Edital ATAc/IFSC-05/2020, com retificação), junto ao 
Departamento de Física e Ciência dos Materiais, realizado de 25 
a 27 de janeiro de 2021, para o qual se submeteu o candidato 
Prof. Dr. ERIC DE CASTRO E ANDRADE. Conforme se verifica nos 
documentos referentes ao Concurso e que passam a fazer parte 
integrante do processo 20.1.345.76.0, foram realizadas todas as 
provas exigidas pela legislação pertinente, nos dias e horários 
divulgados, sempre de acordo com as disposições que regem a 
matéria. Após anunciar, em sessão pública, as notas atribuídas 
ao candidato em cada prova, pelos examinadores individual-
mente, as quais foram registradas em quadro especialmente pre-
parado para este fim, a Comissão Julgadora declarou o Professor 
Doutor Eric de Castro e Andrade habilitado para a obtenção do 
título de Livre-Docente junto à Universidade de São Paulo.

 Edital ATAc/IFSC-05/2021, de 02.02.2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO À OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCEN-
TE, NOS DEPARTAMENTOS DE FÍSICA E CIÊNCIA INTERDISCI-
PLINAR E DE FÍSICA E CIÊNCIA DOS MATERIAIS, DO INSTITUTO 
DE FÍSICA DE SÃO CARLOS (IFSC), DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO (USP).

O Diretor do Instituto de Física de São Carlos da Universida-
de de São Paulo (IFSC/USP) torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 11/12/2020, estarão abertas, durante o 
mês de Março, com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 
01.03.2021 e término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 
31.03.2021, as inscrições ao concurso público de título de Livre-
-Docente, nos Departamentos de Física e Ciência Interdisciplinar 
e de Física e Ciência dos Materiais, do IFSC/USP, nas seguintes 
áreas de conhecimento/especialidade/disciplina ou conjunto de 
disciplinas, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

DEPARTAMENTO DE FÍSICA E CIÊNCIA INTERDISCIPLINAR:
Área de Conhecimento: Física Teórica
Especialidade IV (Teoria de Campos)
SFI5833 Mecânica Quântica Relativística
SFI5892 Teoria Quântica de Campos
Programa/Conteúdo:
SFI5833
Equação de Dirac. Spinores e suas propiedades. Soluções 

via transformações de Lorentz. Operadores de projeção. Pacotes 
de onda. Soluções na presença de campos externos. Buracos. O 
paradoxo de Klein.

SFI5892
Quantização de campos livres, campos interagentes e regras 

de Feynman. Simetrias. Grupo de renormalização. Aplicações.
DEPARTAMENTO DE FÍSICA E CIÊNCIA DOS MATERIAIS:
Disciplina ou conjuntos de disciplinas:
1) 7600019 – Física Moderna:
1. Quantização de energia, momentum e carga elétrica; 

1.1. Radiação de corpo negro e quantização de energia; 1.1.1. 
Fenomenologia: Leis da radiação, Lei de Stefan, Lei de Wien; 
1.1.2. Modos de uma cavidade e a Distribuição de Rayleigh-
-Jeans; 1.1.3. Planck e o quantum de energia; 1.1.4. O calor 
específico de sólidos de Einstein; 1.2. Efeito Fotoelétrico; 1.3. 
Efeito Compton e a quantização de momentum; 1.4. Quantiza-
ção da carga e a descoberta do elétron; 1.4.1. Raios Catódicos; 
1.4.2. Experimento de Thomson; 1.4.3. Experimento de Millikan. 
2. O átomo; 2.1. O átomo clássico; 2.1.1. Modelo de Thomson; 
2.1.2. Radioatividade e o espalhamento de partículas ; 2.1.3. O 
experimento de Rutherford e a descoberta do núcleo atômico; 
2.1.4. O modelo atômico de Rutherford; 2.2. O átomo quântico; 
2.2.1. Espectros de absorção e emissão de átomos; 2.2.2. O 
espectro do átomo de Hidrogênio; 2.2.3. Efeito Zeeman; 2.3. O 
modelo atômico de Bohr; 2.3.1. Postulados e o átomo de um elé-
tron; 2.3.2. Experimento de Franck Hertz; 2.3.3. A Quantização 
de Bohr-Sommerfeld; 2.3.4. Modelo de Sommerfeld e estrutura 
fina. 3. Partículas, ondas e a Equação de Schrödinger; 3.1. Pos-
tulados de De Broglie; 3.1.1. Dualidade Onda-partícula, 3.1.2. 
Reinterpretação da quantização de Bohr-Sommerfeld; 3.1.3. O 
princípio da incerteza e suas consequências; 3.2. A equação de 
Schrödinger e sistemas quânticos simples; 3.2.1. Interpretação e 
propriedades da função de onda; 3.2.2. Partícula livre e pacotes 
de onda; 3.2.2. Potenciais unidimensionais - barreiras e poços 
de potencial; 3.2.3. Oscilador harmônico unidimensional; 3.2.4. 
Átomo de hidrogênio, 3.2.5. Aspectos Gerais de Átomos de 
muitos elétrons.

2) 7600021 Eletromagnetismo e 7600035 Eletromagnetis-
mo Avançado:

1. Análise Vetorial; 1.1. O gradiente; 1.2. As integrais de 
linha; 1.3. O divergente; 1.4. O teorema de Gauss; 1.5. O rota-
cional; 1.6. O teorema de Stokes; 1.7. Coordenadas curvilíneas; 
1.8. Função delta de Dirac; 1.9. Teorema de Helmholtz para 
campos vetoriais. 2. Eletrostática; 2.1. A lei de Coulomb, campo 
eletrostático e potencial eletrostático; 2.2. Densidades de carga; 
2.3. Materiais condutores e isolantes; 2.4. A lei de Gauss; 2.5. 
Aplicações da lei de Gauss; 2.6. A expansão multipolar do poten-
cial eletrostático. 3. As soluções de Problemas Eletrostáticos; 3.1. 
As equações de Poisson e de Laplace; 3.2. Teorema da unicidade 
das soluções eletrostáticas; 3.3. O método das cargas imagens; 
3.4. Soluções da equação de Laplace em problemas de alta sime-
tria; 3.5. Separação de variáveis em coordenadas cartesianas; 
3.6. Separação de variáveis em coordenadas esféricas com sime-
tria azimutal; 4. O Campo Eletrostático em Meios Dielétricos; 
4.1. A polarização; 4.2. O campo de um meio polarizado; 4.3. O 
campo interno a um meio dielétrico; 4.4. A lei de Gauss em um 
meio dielétrico, deslocamento elétrico; 4.5. A susceptibilidade 
elétrica e a constante dielétrica; 4.6. As condições de contorno; 
4.7. Os problemas de condições de contorno envolvendo die-
létricos. 5. A Energia Eletrostática; 5.1. A energia potencial de 
um grupo de cargas pontuais; 5.2. A energia eletrostática de 
uma distribuição de cargas; 5.3. A densidade de energia de um 
campo eletrostático; 5.4. A energia potencial de um sistema de 
condutores carregados; 5.5. As forças e os torques eletrostáticos. 
6. A Corrente Elétrica; 6.1. A natureza da corrente elétrica; 6.2. 
A equação da continuidade; 6.3. A lei de Ohm; 6.4. As corren-
tes estacionárias em meios contínuos; 6.5. Condutividade de 
metais e eletrólitos. 7. Magnetostática; 7.1. Forças magnéticas 
sobre cargas e corrente e o campo magnético B; 7.2. A Lei de 
Biot e Savart; 7.3. O divergente e o rotacional de B; 7.4. A lei 
circuital de Ampère e suas aplicações; 7.5. O potencial vetorial 
magnético; 7.6. O campo magnético de um circuito distante. 8. 
As Propriedades Magnéticas da Matéria; 8.1. A magnetização; 
8.2. O campo magnético de um material magnetizado; 8.3. O 
campo H; 8.4. A susceptibilidade e a permeabilidade magnéticas; 
8.5. As condições de contorno; 8.6. Os problemas de condições 
de contorno envolvendo materiais magnéticos. 9. A Indução 
Eletromagnética; 9.1. Força eletromotriz de movimento; 9.2. O 
fluxo magnético; 9.3. Lei de Faraday; 9.4. Campo elétrico indu-
zido; 9.5. A autoindutância e indutância mútua; 9.6. A energia 
magnética; 9.7. A densidade de energia no campo magnético. 
10. As Equações de Maxwell; 10.1. A corrente de deslocamento; 
10.2. As equações de Maxwell; 10.3. Condições de contorno dos 
campos E, B, D e H. 11. Teorema de Poynting.

1. Propagação de Ondas Eletromagnéticas;1.1. A equação 
de onda para os campos eletromagnéticos; 1.2. A densidade e 
o fluxo de energia; 1.3. As ondas planas em meios não condu-
tores; 1.4. As ondas planas em meios condutores; 1.5. Reflexão 
e refração em uma interface (meios dielétricos e condutores). 2. 
Dispersão Óptica em Meios Materiais; 2.1. O modelo harmônico 
de Drude-Lorentz; 2.2. Dispersão normal e dispersão anômala. 
Plasmas. 3. Guias de Ondas e Cavidades Ressonantes; 3.1. A 

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos da Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média 
individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Afecções de pele e tratamento de feridas em equinos;
II. - Afecções clínicas do aparelho respiratório dos equinos;
III. - Afecções cirúrgicas do aparelho respiratório dos 

equinos;
IV. - Afecções clínicas do aparelho digestório dos equinos;
V. - Afecções cirúrgicas do aparelho digestório dos equinos;
VI. - Afecções clínicas e cirúrgicas do aparelho genito-

-urinário dos equinos machos;
VII. - Afecções clínicas e cirúrgicas do aparelho genito-

-urinário das éguas;
VIII. - Neonatologia dos equinos;
IX. - Afecções neurológicas dos equinos;
X. - Doenças metabólicas e endócrinas dos equinos;
XI. - Afecções clínicas do aparelho locomotor dos equinos;
XII. - Afecções cirúrgicas do aparelho locomotor dos equi-

nos;
XIII. - Princípios da odontologia em equinos e suas afecções;
XIV. - Princípios da oftalmologia em equinos e suas afec-

ções.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
FZEA/USP, e às publicações no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da FZEA/USP, para fins de homologação, após exame 
formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2021, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da FZEA/USP, pelo e-mail atac.fzea@
usp.br, e na Secretaria do Departamento de Medicina Veterinária 
da FZEA/USP, pelo e-mail zmv@usp.br.

São Paulo/SP. Conforme a Resolução 7955/2020, o concurso 
será realizado de forma remota e as provas que não puderem 
ser realizadas desta forma, serão realizadas presencialmente.

A comissão julgadora estará constituída dos seguintes 
membros titulares:

TITULARES:
1. Prof. Dr. Jaime Simão Sichman (Prof. Titular - PCS-EPUSP) 

- PRESIDENTE
2. Prof. Dr. Fernando José Barbin Laurindo (Prof. Titular - 

PRO-EPUSP)
3. Prof. Dr. Caetano Traina Júnior (Profa. Titular – ICMC / 

USP)
4. Profa. Dra. Virgínia Bentes Pinto (Prof. Titular - UFC)
5. Prof. Dr. Alberto Henrique Frade Laender (Prof. Titular - 

UFMG)
Ficam, pelo presente edital, convocados o candidato e a 

comissão julgadora acima mencionados.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA N. 03/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 

Alimentos da Universidade de São Paulo, Profa. Dra. Elisabete 
Maria Macedo Viegas, torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico Administrativo, 
em reunião realizada em 27/01/2021, estarão abertas por 15 
(quinze) dias, no período das 8 horas (horário de Brasília) do dia 
04/02/2021 às 17 horas (horário de Brasília) do dia 18/02/2021, 
as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 01 
(um) docente por prazo determinado, como Professor Contrata-
do III (MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com 
salário de R$ 1.918,72, ou como Professor Contratado II (MS-2, 
para os contratados com título de Mestre), com salário de R$ 
1.371,79, referência mês de maio de 2019, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Medicina Veterinária (ZMV), na área “Clínica Médica e Cirurgia 
de Equinos”, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações 
posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da FZEA/USP após o término do período de inscri-
ções e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, conten-
do dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. - ZMV1302 - Introdução à Medicina Veterinária e Deon-
tologia;

II. - ZMV1328 - Semiologia Veterinária;
III. - ZMV1344 - Técnica Cirúrgica;
IV. - ZMV1355 - Teriogenologia IV – Obstetrícia;
V. - ZMV1371 - Clínica Médica de Equinos;
VI. - ZMV1372 - Clínica Cirúrgica de Equinos.
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

 
ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
7. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
8. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

apenas das páginas onde constam a identificação (frente e 
verso) e do último registro.

9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

17. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

17.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

17.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

18. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

18.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 
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 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Edital EE 003/2021
Publicado em DOE em 30/01/2021, Poder Executivo, Seção 

I, página 315.
SEGUNDA RETIFICAÇÃO
ONDE SE LÊ
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ad referendum do Conselho Técnico Administrativo, 
estarão abertas por 10 dias, no período das 9h (horário de 
Brasília) do dia 01/02/2021 às 16h (horário de Brasília) até o 
dia 10/02/2021, as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), como Professor Contratado II (MS-2, para os con-
tratados com título de Mestre), com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem 
Médico-Cirúrgica (ENC) Área de Enfermagem na Saúde do Adul-
to e do idoso, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações 
posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

LEIA-SE
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ad referendum do Conselho Técnico Administrativo, 
estarão abertas por 10 dias, no período das 9h (horário de 
Brasília) do dia 01/02/2021 às 16h (horário de Brasília) até o 
dia 10/02/2021, as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 1.918,72, como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 
com salário de R$ 1.371,79 com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem 
Médico-Cirúrgica (ENC) Área de Enfermagem na Saúde do Adul-
to e do idoso, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações 
posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021
Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL - EP/CONCURSOS – 009-2021
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS – 036-2020
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Será realizado nos dias 05, 06 e 07 de abril de 2021, com 

início às 9 horas do dia 05/04/2021, o concurso público de títulos 
e provas para obtenção do título de livre-docente do Departa-
mento de Engenharia de Computação e Sistemas Digitais na 
especialidade “Engenharia de Software e Banco de Dados”, 
conforme edital EP/Concursos – 036-2020 de abertura de ins-
crições, publicado no DOE de 01/05/2020 e retificado no DOE 
de 27/06/2020, para o qual está inscrito a candidata Solange 
Nice Alves de Souza. A candidata deverá apresentar-se no dia 
05 de abril de 2021, às 9 horas, no prédio da Engenharia Elé-
trica da Escola Politécnica, situado à Avenida Professor Luciano 
Gualberto, Travessa do Politécnico, nº 158, Cidade Universitária, 
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